
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 367/2024 

DATA: 03/07/2024 

 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado do Paraná, 

por meio do Secretário Marildo Faustino Rodrigues, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

 Resolve: 
 

Art. 1º. Retificar o período de gozo de férias da servidora abaixo 

relacionada, concedendo 05 (cinco) dias, no período de 01/07/2024 a 05/07/2024: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

37221 IVONETE NUNES DA ROSA 12/04/2023 a 11/04/2024 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com publicação 

no órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 03 de julho de 2024. 

 

 

 

 


